PROJETO DE LEI Nº 4010/2014
Acrescenta parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 6.226, de 16 de abril de 2010.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao art. 4º da  Lei nº 6.226, de 16 de abril de 2010, com a seguinte redação:

Parágrafo único. Havendo necessidade de oferecer o imóvel doado em garantia de operações perante às instituições financeiras, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca de grau inferior em favor do Município”.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de outubro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 296, DE 6 DE OUTUBRO  DE 2014.
A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhora Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Acrescenta parágrafo único ao art. 4º da  Lei nº 6.226, de 16 de abril de 2010”.
A empresa SUINCO – Cooperativa de Suinocultores Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.067.949/0001-95, protocolizou, em 01 de outubro de 2014, requerimento sugerindo alteração da lei municipal nº 6.226 de 16 de abril de 2010, para fins de financiamento junto às instituições financeiras.

De início, vale consignar que vigora a Lei nº 6.226 de 16 de abril de 2010, que Autoriza a doação de terreno à SUINCO - Cooperativa de Suinocultores Ltda, e dá outras providências.

A citada lei municipal dispõe em seu Art. 3º o seguinte: 

“Art. 3º - A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:

I – inalienabilidade, impenhorabilidade e impermeabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos;”
Ocorre que, de acordo com as justificativas da empresa, “uma instituição financeira pode realizar várias operações de crédito distintas e utilizar o mesmo imóvel como hipoteca. Para cada contrato há uma nova hipoteca e, conseqüentemente, uma nova averbação.

 Neste caso em comento, a legislação não vislumbrou esta hipótese, cumpre ressaltar que a referida empresa já fora beneficiada com alterações desta natureza, como no caso da lei n 6.178, de 9 de dezembro de 2009 que modificou o § 2º do art. 4º da Lei nº 5.834, de 29 de dezembro de 2006 que doou imóvel para a instalação da mesma.

Com essa alteração, o Município mantém-se garantido e ainda ajuda a viabilizar os projetos de expansão da empresa, o que possibilitará a geração de mais emprego e renda em nossa região, atendendo-se, assim, ao interesse público.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de  outubro  de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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